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PROCESSO CLASSE: PC N. 2422-66.2014.6.21.0000 PROTOCOLO: 420582014

RELATOR(A): LUCIANO ANDRÉ LOSEKANN
MUNICÍPIO: PORTO ALEGRE
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Executado(s):      THAIS DAMIN DE MORAES, CARGO DEPUTADO FEDERAL, Nº: 1288 (Adv(s) João Affonso da Camara Canto OAB/RS
12.393 e Lieverson Luiz Perin OAB/RS 49.740)
Exeqüente(s):     UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Vistos.
Nos termos da manifestação à fl. 126, procedi a liberação da importância de R$ 45,07, tornada indisponível via Sistema BACENJUD.
Realizada consulta ao sistema INFOJUD, não foram encontradas declarações de imposto de renda para os exercícios 2018, 2017, 2016, 2015
e 2014.
Intime-se a AGU para ciência do resultado da consulta e para que se requeira, no prazo de 05 dias, o que entender de direito.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Porto Alegre, 6 de setembro de 2018.
Des. Eleitoral Luciano André Losekann,
Relator.

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA P N. 205, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Regulamenta a prestação de serviço extraordinário no período eleitoral de 2018, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul.
O Desembargador JORGE LUÍS DALL’AGNOL, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A adoção do regime de serviço extraordinário no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande Sul, no período compreendido
entre os dias 15 de agosto e 19 de dezembro de 2018, obedecerá ao disposto nesta Portaria.
Art. 2º O serviço extraordinário deverá ser realizado na exata medida da necessidade, para atender situações excepcionais e temporárias,
sempre que a demanda não puder ser atendida mediante escala de revezamento entre os servidores.
Parágrafo único. Compete ao gestor acompanhar a prestação do serviço extraordinário pelos servidores que lhe são subordinados, zelando
para que ocorra tão somente nas hipóteses em que for constatada imperiosa necessidade do serviço.
Art. 3º Poderão prestar serviço extraordinário os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro deste Tribunal, ocupantes de cargo em
comissão, requisitados, removidos, em exercício provisório e cedidos nos termos do artigo 94-A, inciso II, da Lei 9.504, de 1997.
CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS
Art. 4º Não haverá plantão para o exercício do poder de polícia nos cartórios eleitorais do estado.
Art. 5º Fica autorizada a realização de serviço extraordinário em dias úteis pelos servidores lotados nos cartórios eleitorais, independentemente
de pedido, no período de 15 de agosto a 31 de outubro de 2018.
Art. 6º A autorização de que trata o art. 5º limita-se, cumulativamente:
I – a 2 (duas) horas extras diárias; e
II – ao total de horas extras mensal estabelecido no Anexo I desta Portaria.
Art. 7º Os servidores lotados nos cartórios eleitorais poderão realizar trabalho interno em 2 (dois) sábados do mês de setembro, limitado a
cinco horas diárias, mediante solicitação encaminhada via Processo Administrativo Eletrônico - PAE .
Art. 8º Na véspera e no dia das eleições, os limites máximos diários serão os previstos no Anexo II desta Portaria.
Art. 9º Na hipótese de feriado municipal, a realização de serviço extraordinário deverá ser justificada pelo Juiz Eleitoral, por meio de solicitação
encaminhada via Processo Administrativo Eletrônico - PAE.
Art.  10.  O servidor  da Secretaria cujo deslocamento  tenha sido autorizado pelo  Diretor-Geral  para prestar  auxílio  aos cartórios  eleitorais
sujeitar-se-á aos limites mensais destinados àquelas unidades, proporcionalmente ao período do deslocamento.
CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO NA SECRETARIA
Art. 11. Fica autorizada a realização de serviço extraordinário pelos servidores lotados na Secretaria, no período de 15 de agosto a 19 de
dezembro de 2018, de acordo com o planejamento encaminhado pelas unidades, anexado a processo administrativo eletrônico próprio.
Art. 12. A autorização de que trata o artigo 11 sujeita-se aos seguintes limites diários:
I – 2 (duas) horas extras em dias úteis;
II – 9 (nove) horas extras aos sábados, domingos e feriados, para os servidores lotados na Secretaria de Controle Interno e na Secretaria
Judiciária;
III – 7 (sete) horas extras aos sábados, domingos e feriados, para os servidores lotados na Secretaria de Tecnologia da Informação;
IV – 5 (cinco) horas extras aos sábados, domingos e feriados, para os servidores lotados nas demais unidades da Secretaria do Tribunal
Art. 13. Na véspera e no dia das eleições, os limites máximos diários serão os previstos no Anexo II desta Portaria.
Art. 14. O serviço extraordinário que demande a participação de servidores de unidades distintas será planejado pelo gestor do respectivo
grupo de trabalho e submetido à Diretoria-Geral.
CAPÍTULO IV
DO CÔMPUTO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
Art. 15. Será considerado como serviço extraordinário aquele que exceder a jornada de trabalho ordinária em dias úteis, bem como aquele
prestado aos sábados, domingos e feriados.
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§ 1º A jornada de trabalho ordinária, prevista no caput, corresponde à duração de 8 (oito) horas, separada por intervalo de, no mínimo, 1 (uma)
hora, para repouso ou alimentação.
§ 2º O serviço extraordinário dos servidores com jornadas de trabalho inferiores a 40 (quarenta) horas semanais será considerado a partir da
primeira hora excedente à sua jornada diária, observando-se, em todos os casos, o intervalo intrajornada previsto no § 1º.
Art. 16. Os servidores estudantes que cumprem regime de horário especial previsto no art. 98 da Lei n. 8.112, de 1990, somente realizarão
serviço extraordinário após a compensação integral das horas devidas.
Art. 17. Os servidores que cumprem regime de horário especial previsto nos § 2º e 3º do art. 98 da Lei n. 8.112, de 1990, ou tiveram sua
jornada reduzida por laudo médico oficial somente poderão realizar serviço extraordinário aos sábados, domingos e feriados, limitado ao total
de horas de sua jornada diária.
Art. 18. As servidoras que cumprem regime de horário especial em virtude do programa de assistência à mãe-nutriz somente poderão realizar
serviço extraordinário aos sábados, domingos e feriados, limitado ao total de seis horas diárias.
Parágrafo único. Na véspera e no dia das eleições, os limites máximos diários serão os previstos no Anexo II desta Portaria, observando-se
intervalo de, no mínimo, 1 (uma) hora para repouso, alimentação e amamentação, a cada seis horas trabalhadas.
Art. 19. Quando não cumprida a carga horária mensal de trabalho e não havendo saldo em banco de horas, a compensação se dará com as
horas trabalhadas dentro do próprio mês.
Art. 20. Além do intervalo a que se refere o § 1º do artigo 15, serão observados ainda os seguintes intervalos:
I – 8 (oito) horas ininterruptas de descanso entre cada jornada de trabalho;
II – 1 (uma) hora de descanso e alimentação a cada 7 (sete) horas trabalhadas em sábados, domingos e feriados, com exceção do disposto no
parágrafo único do artigo 18.
III – repouso semanal nos finais de semana, consistindo no descanso obrigatório do servidor em pelo menos um dia, entre o domingo e o
sábado de cada semana.
CAPÍTULO V
DA FORMA DE RETRIBUIÇÃO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
Art. 21. O serviço extraordinário será retribuído em pecúnia, condicionando-se à disponibilidade orçamentária específica.
Art. 22. O cálculo da hora extra será feito com acréscimo de 50% (c inquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, nos dias úteis e
sábados, e de 100% (cem por cento) nos domingos e feriados
Art. 23. O serviço extraordinário será retribuído em folgas, com prazo de fruição até 31 de dezembro de 2023, caso não exista disponibilidade
orçamentária para pagamento em pecúnia.
Art. 24. O orçamento destinado ao pagamento do serviço extraordinário será dividido em parcelas mensais, de acordo com as atividades
previstas para o período eleitoral.
Art. 25. O pagamento do serviço extraordinário será realizado, em regra, no mês imediatamente posterior ao da sua prestação, observada a
limitação orçamentária mensal a que se refere o artigo 24.
Parágrafo único. Caso o montante de serviço extraordinário verificado em um determinado mês ultrapasse o orçamento previsto para aquele
período, os valores apurados serão pagos parcialmente, sendo os valores residuais não pagos convertidos em folgas.
Art. 26. Ao término da execução da última parcela mensal do orçamento destinado ao pagamento do serviço extraordinário, havendo saldo
orçamentário,  serão remuneradas,  total  ou parcialmente,  as horas convertidas em folgas em razão de insuficiência orçamentária mensal,
considerando-se, para tal, o saldo existente no banco de horas do servidor.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Os servidores requisitados, removidos, em exercício provisório e cedidos nos termos do artigo 94-A, inciso II, da Lei 9.504, de 1997,
deverão manter atualizados os dados relativos à remuneração percebida no órgão de origem e, em caso de alteração salarial, encaminhar
formulário via Processo Administrativo Eletrônico – PAE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da realização de serviço extraordinário.
Parágrafo único A atualização feita após o prazo estabelecido no caput não surtirá efeitos retroativos.
Art.  28.  Para  a  prestação  de  serviço  extraordinário,  os  servidores  deverão  registrar  sua  frequência  diária  utilizando  obrigatoriamente  a
identificação biométrica, sendo de responsabilidade do gestor acompanhar a presença do servidor.
Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  inclusão  de  ponto  não  biométrico,  a  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  poderá  solicitar  documento
comprobatório da atividade de trabalho ou serviço externo.
Art.  29. A realização de serviço extraordinário em desacordo com os limites previstos nesta Portaria será desconsiderada para efeito de
contraprestação pecuniária, conversão em folgas ou compensação.
Art. 30. Os limites estabelecidos para o serviço extraordinário na véspera e no dia das eleições, previstos nos artigos 8º e 14 desta Portaria,
poderão  ser  ultrapassados  mediante  necessidade  inadiável  de  serviço  ligado  diretamente  à  votação  e  totalização,  sendo  tal  hipótese
condicionada à  comprovação  da situação excepcional  pelo  Juiz  Eleitoral,  mediante  solicitação  encaminhada  via  Processo  Administrativo
Eletrônico – PAE em até 3 (três) dias após a eleição.
Parágrafo  único.  Demais  situações  de  urgência  decorrentes  de  casos  fortuitos  ou  força  maior,  devidamente  comprovadas,  serão
excepcionalmente apreciadas.
Art. 31. O Presidente deste Tribunal poderá alterar os limites mensais estabelecidos nos Anexos desta Portarias, nas seguintes hipóteses:
I – alteração no cenário orçamentário, mediante prévia análise da Secretaria de Gestão de Pessoas quanto à execução do orçamento de
serviço extraordinário;
II – não-ocorrência do segundo turno das eleições;
III – nas situações descritas no artigo 30.
Art. 32. Aos servidores não submetidos a regime de serviço extraordinário, aplicam-se os limites diários de jornada de trabalho previstos nesta
Portaria,  devendo ser realizado intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo, 1 (uma) hora, nos termos do § 3º do artigo 2º da
Instrução Normativa P n. 35, de 27 de maio de 2014.
Art. 33. Revoga-se o § 3º do artigo 14 da Instrução Normativa P n. 35, de 2014.
Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral.
Art. 35. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de agosto de 2018.
DESEMBARGADOR JORGE LUÍS DALL’AGNOL
Presidente
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ANEXO I

LIMITES MENSAIS

CARTÓRIOS ELEITORAIS 

Agosto/18 Setembro/18 Outubro/18

Limite mensal por servidor em dias úteis 20 h 34h 22h

Limite Mensal por servidor aos sábados 10h 18h

Limite Mensal por servidor aos domingos 28h

ANEXO II

LIMITES MÁXIMOS DIÁRIOS 

DIAS 6, 7, 27 E 28 DE OUTUBRO DE 2018

SECRETARIA E CARTÓRIOS ELEITORAIS

Dia Limite máximo diário

6/10 9h

7/10 14h

27/10 9h

28/10 14h

Despachos

PROCESSO CLASSE: PC N. 69-82.2016.6.21.0000 PROTOCOLO: 237592016

MUNICÍPIO: PORTO ALEGRE 
ESPÉCIE:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE EXERCÍCIO FINANCEIRO - DE PARTIDO POLÍTICO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO REGIONAL -
EXERCÍCIO 2015
Interessado(s): PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU e CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA (Adv(s) Alberto
Albiero Junior OAB/RS 49.173, Daniela Maidana da Silva OAB/RS 56.019 e Marco Aurélio Lima Viola OAB/RS 87.866),  VERA JUSTINA
GUASSO (Adv(s) Marco Aurélio Lima Viola OAB/RS 87.866) 
Vistos, etc.
Trata-se de Prestação de Contas do Diretório Regional do Partido   Socialista dos Trabalhadores Unificado - PSTU, pertinentes ao exercício
financeiro de 2015, com decisão transitada em julgado, na qual houve determinação de devolução de valores ao Tesouro Nacional.
Intimadas  as partes  interessadas  para  que efetuassem o recolhimento  da quantia  de  R$ 669,56 (seiscentos  e sessenta  e nove reais  e
cinquenta e seis centavos), nos termos do artigo 60, I, "b" , da Resolução TSE n. 23.546/17 e no artigo 13 da Resolução TRE/RS n. 298/17, a
agremiação partidária efetivou o pagamento no prazo estipulado, apresentando o comprovante na fl. 298.
Isso posto, considero extinto o débito do PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU/RS, nos autos da presente
prestação de contas.
Providencie-se as anotações pertinentes.
Publique-se. 
Após, arquive-se.
Porto Alegre, 11 de setembro de 2018.
DESEMBARGADOR JORGE LUÍS DALL'AGNOL, 
Presidente do TRE-RS. 

Atos da Secretaria

Edital

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS - EXERCÍCIO DE 2017 - OMISSÃO - PRTB

EDITAL DE INTIMAÇÃO SJ/CORIP/SEPEP n.º 048/2018
Para dar cumprimento à decisão ID 28065 no processo PC 0600497-44.2018.6.21.0000, que determina a intimação do órgão partidário que
não apresentou sua prestação de contas no prazo legal,  tendo em vista o retorno,  sem cumprimento,  da notificação enviada ao Partido
Renovador Trabalhista Brasileiro, na pessoa de seu Presidente, na forna da Lei: FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou
dele conhecimento tiverem, sendo este para NOTIFICAR o Sr. ONEI SELES LOUREIRO, de que não foi apresentada a prestação de contas
referente ao exercício financeiro de 2017 à Justiça Eleitoral. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital.
Dado e passado nesta cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Eu, Ermes
Marcolin, Chefe da Seção de Procedimentos Específicos e Partidários da Coordenadoria de Registro, Informações Processuais e Partidárias
da Secretaria Judiciária, o lavrei e subscrevo.
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